
COMPLEXO	DO	HOSPITAL	DE	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	PARANÁ
Rua	General	Carneiro,	nº	181	-	Bairro	Alto	da	Glória

Curitiba-PR,	CEP	80060-900
-	http://chc-ufpr.ebserh.gov.br

Despacho	-	SEI

	

1. IDENTIFICAÇÃO

Contrato	nº: ___/20__
Período	da	Vigência: __/__/20__	a	__/__/202__
Nº	da	OS/OFB/NE: 20__NE______

Objeto:

O	objeto	do	presente	instrumento	é	a	contratação	de	empresa	especializada	no	ramo	de
engenharia	para	a	prestação	de	serviços	de	Gerenciamento	Integrado	da	Manutenção
Predial,	incluindo	suportes	técnico	e	operacional,	operação	e	manutenção	preditiva,
preventiva	e	corretiva	dos	sistemas,	dos	equipamentos	e	das	instalações	prediais,	com
fornecimento	de	mão	de	obra,	ferramentas,	equipamentos,	instrumentos,	materiais	e
insumos	indispensáveis	a	execução	dos	serviços	de	forma	contínua	e	eventual	no	CHC-
UFPR/EBSERH​,	conforme	condições,	quantidades	e	exigências	estabelecidas	no	Edital	e	seus
anexos,	que	serão	prestados	nas	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência,	anexo	do	Edital.

Valor	dos
Bens/Serviços
Recebidos:

R$	__________	-	Nota	fiscal	nº	_______

Quantidade	Prevista: Diversos	serviços,	conforme	Contrato

Quantidade
Realizada:

Diversos	serviços,	conforme	Fatura	Medição	(EMPRESA)	MÊS/ANO	Grupo	01	(________),	Fatura
Medição	(EMPRESA)	MÊS/ANO	Grupo	02	(________)	e	Fatura	Medição	(EMPRESA)	MÊS/ANO
Grupo	03	(________)

Contratante: Complexo	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade	Federal	do	Paraná
Contratada: (EMPRESA)
Data	da	Entrega: __/__/20__
Data	do
Recebimento: __/__/20__

Prazo	Originalmente
Estipulado: __/__/20__

2. TERMOS

2.1. Por	 este	 instrumento,	 em	 caráter	 definitivo,	 atestamos	 que	 os	 serviços	 associados	 a	 __ª	medição	 do	 Contrato	 ___/20__,	 conforme
Fatura	 Medição	 (EMPRESA)	 MÊS/ANO	 Grupo	 01	 (________),	 Fatura	 Medição	 (EMPRESA)	 MÊS/ANO	 Grupo	 02	 (________)	 e	 Fatura	 Medição
(EMPRESA)	MÊS/ANO	 Grupo	 03	 (________),	 acima	 citada,	 foram	 devidamente	 executados	 e	 atendem	 às	 exigências	 especificadas	 no	 Termo	 de
Referência	-	SEI,	com	eficácia	liberatória	de	todas	as	obrigações	estabelecidas	em	contrato	referentes	ao	objeto	em	questão,	exceto	as	garantias
legais	(art.	102,	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh).

2.2. Informa-se	 que	 não	 há	 valor	 patrimoniável	 ou	 complemento	 financeiro	 de	 bem	 patrimoniado	 na	 relação	 de	 serviços	 objeto	 da
presente	medição.

2.3. O	presente	documento	segue	assinado	pelo	Agente	Fiscalizador	e	pelo	Gestor	do	Contrato.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Da	Silveira	Mendes,	Chefe	de	Setor,	em	12/01/2026,	às
09:10,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56889600	e	o	código
CRC	F1DA7A4B.

Referência:	Processo	nº	23759.045474/2025-80 SEI	nº	56889600
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